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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10665.902450/2013-00  

ACÓRDÃO 9303-016.036 – CSRF/3ª TURMA    

SESSÃO DE 8 de outubro de 2024 

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO ALVOAR LACTEOS S/A 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 

CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS 

ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NÃO 

CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N.º 217 

Nos termos da Súmula CARF n.º 217, não cabe a constituição de crédito de 

PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de 

produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa. 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em 

dar-lhe provimento. 

Sala de Sessões, em 8 de outubro de 2024. 

 

Assinado Digitalmente 

Alexandre Freitas Costa – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Regis Xavier Holanda – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semiramis de 

Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionísio Carvallhedo Barbosa, 

Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).  

Fl. 510DF  CARF  MF

Original


 
	 CARF
	 CSRF9303
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 CSRF/3ª TURMA
	 ACS
	 Alexandre Freitas Costa
	 10665.902450/2013-00
	 9303-016.036
	 8 de outubro de 2024
	 ESPECIAL DO PROCURADOR
	 FAZENDA NACIONAL
	 ALVOAR LACTEOS S/A
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012
			 
				 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N.º 217
				 Nos termos da Súmula CARF n.º 217, não cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento.
		 Sala de Sessões, em 8 de outubro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
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		 Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em face do Acórdão n° 3401-010.512, de 15 de dezembro de 2021, fls. 348/368, assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 
		 CRÉDITOS. BENS OU SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 A Lei nº 10.833/2003, em seu art. 3º, § 2º, inciso II, veda o direito a créditos da não-cumulatividade sobre o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 INSUMO. FRETE AQUISIÇÃO. NATUREZA AUTÔNOMA.
		 O frete incorrido na aquisição de insumos, por sua essencialidade e relevância, gera autonomamente direito a crédito na condição de serviço utilizado como insumo, ainda que o bem transportado seja desonerado.
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		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA FIRMA. POSSIBILIDADE.
		 Cabível o cálculo de créditos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo.
		 
		 Consta do respectivo acórdão:
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso para: 1)por unanimidade de votos, reverter a glosa do crédito quanto à despesa de frete nas remessas/transferências de insumos entre estabelecimentos; 2) por maioria de votos, (a) reverter a glosa do crédito quanto à despesa de frete na aquisições de leite in natura, vencido o relator, e, ainda; (b) reverter a glosa do crédito quanto à despesa de frete de produtos acabados, como decorrência da venda, vencidos o relator e o conselheiro Ronaldo Souza Dias. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Gustavo Garcia Dias dos Santos.
		 
		 Suscita a Fazenda Nacional divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária quanto à possibilidade de creditamento nas contribuições sociais relativos a (i) frete na aquisição de lei in natura, indicando como paradigma o Acórdão n.º 3201-008.938; e (ii) frete de produtos acabados entre estabelecimentos, indicando como paradigma o Acórdão nº 9303-011.668.
		 
		 O recurso foi parcialmente admitido pelo Despacho de Admissibilidade de fls. 428/431, apenas quanto à matéria frete de produtos acabados entre estabelecimentos. 
		 
		 A matéria frete na aquisição de lei in natura foi rejeitada por ausência de similitude fática entre os acórdãos paragonados, tendo sido a decisão atacada por meio do Agravo de fls. 433/439 e mantida pelo Despacho em Agravo de fls. 442/445.
		 
		 Quanto à matéria admitida, em síntese, alega a Fazenda Nacional que:
		 a Lei nº 10.833/2003, em seu artigo 3º, IX, c/c § 3º, I, e o art. 15, inciso II, desse mesmo diploma legal, determinam que a despesa com frete na operação de venda poderia originar crédito de PIS/Cofins desde que o ônus fosse suportado pelo vendedor e o serviço fosse prestado por pessoa jurídica domiciliada no país;
		 a despesa de transporte de bem cujo processo produtivo foi finalizado não se enquadra no conceito de insumo de que trata o mencionado inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003;
		 inexistindo operação de venda, descabe cogitar de “frete na operação de venda” e, por conseguinte, de desconto de créditos de PIS e Cofins na hipótese prevista nos artigos 3º, IX, das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.
		 
		 Intimada, a Contribuinte apresentou suas contrarrazões (fls. 445/461) alegando, em síntese, que:
		 o Recurso Especial da Fazenda Nacional não deve ser conhecido por essa Turma Julgadora, uma vez que não restou cumprido o requisito previsto no art. 67, §1º c/c §8º do RICARF relativo à demonstração de que a legislação tributária enfrentada no acórdão recorrido tenha sido interpretada de forma divergente pelas decisões paradigma;
		 a divergência não foi bem representada, pois não houve o devido cotejo analítico entre os acórdãos paradigmas indicados na peça recursal e a decisão recorrida;
		 o Recurso Especial da PGFN não possui qualquer dialeticidade, não combatendo os fundamentos específicos adotados pelo Acórdão recorrido e nem trazendo qualquer razão de Direito ou argumento para a reforma daquele decisum;
		 o direito ao crédito sobre os dispêndios incorridos com frete na transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos da Recorrida encontra-se devidamente abarcado pela previsão legal contida no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 (por se caracterizar como um verdadeiro insumo de sua atividade), ou, até mesmo, no inciso IX do referido art. 3º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 (por configurar uma etapa da operação de venda realizada pela Empresa);
		 por questões essenciais de logística operacional, sobretudo considerando a produção de bens perecíveis, a Recorrida necessita fracionar suas operações de venda dos produtos, remetendo-os, por meio de fretes contratados junto a outras pessoas jurídicas, a centros de distribuição próprios antes da remessa efetiva ao destinatário do bem;
		 dada a natureza dos produtos fabricados pela Recorrida (laticínios), altamente perecíveis, o transporte em condições de refrigeração e conservação adequada é imprescindível à preservação da mercadoria, atendendo aos requisitos de essencialidade e relevância fixado pelo STJ nº REsp nº 1.221.170/PR para fins de apropriação de créditos de PIS/COFINS sobre insumos;
		 essa transferência aos centros de distribuição visa a atender às exigências do mercado, eis que, caso inexistissem esses centros para estocagem e conservação das mercadorias, seria inviável a venda de seus produtos para compradores das diversas regiões do País;
		 para manter estáveis suas vendas, a Recorrida se viu obrigada a manter centros de distribuição em pontos estratégicos do País, visto que seus grandes clientes, adquirentes de seus produtos, situam-se em diversas regiões e necessitam do produto à pronta entrega quase que diariamente;
		 sendo a transferência das mercadorias acabadas entre os estabelecimentos da Recorrida apenas um desdobramento da sua operação de venda, visto que a única razão de se manter os Centros de Distribuição é justamente a questão da logística da venda, que não ocorreria caso não houvesse a disponibilidade de produtos à pronta entrega, os créditos de frete são passíveis de serem tomados;
		 a forma como a empresa organiza a logística de venda de sua produção não descaracteriza a própria operação de venda, principalmente porque não há outra finalidade para remessa da mercadoria ao centro de distribuição, que não seja a venda;
		 o frete na operação de venda previsto no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 deve contemplar todos os transportes das mercadorias necessários à sua circulação econômica;
		 tanto o transporte das mercadorias entre os estabelecimentos da Recorrida, quanto o transporte das mercadorias do estabelecimento comercial para o estabelecimento do comprador, devem ser considerados “fretes na operação de venda”;
		 a expressão, “operação” de venda, neste caso, deve ser compreendida em seu sentido amplo, capaz de abarcar as etapas necessárias à efetiva entrega do produto ao seu comprador final;
		 a vedação pretendida pela Recorrente traz, em seu bojo, cristalina afronta ao princípio da não-cumulatividade, ao princípio da isonomia e ao princípio do não-confisco, garantidos pela Constituição, respectivamente, no art. 195, §127, e no art. 150, incisos II e IV.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator.
		 
		 Do conhecimento
		 
		 O recurso é tempestivo e deve ser conhecido nos termos do Despacho de Admissibilidade.
		 
		 O Acórdão paradigma não admite o crédito calculado sobre fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, com a interpretação de que o processo produtivo já teria terminado; enquanto o Acórdão recorrido entendeu que tais fretes poderiam gerar crédito porque o ciclo produtivo ainda não estaria terminado.
		 
		 Desta forma, resta claro que as decisões comparadas efetivamente dão interpretações diferentes acerca do mesmo dispêndio, na interpretação da mesma legislação, razão pela qual conheço o Recurso Especial da Fazenda Nacional.
		 
		 Do mérito
		 
		 A temática relativa ao direito ao crédito para as contribuições PIS e COFINS advindo das operações de transporte de produtos acabados entre estabelecimentos do mesmo contribuinte tem dividido este Colegiado, tendo sido objeto da edição da Súmula CARF n.º 217, vebis:
		 
		 “Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015  
		 
		 Com base nestes fundamentos, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
		 
		 Dispositivo
		 
		 Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa
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RELATÓRIO 

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional em face do Acórdão n° 3401-010.512, de 15 de dezembro de 2021, fls. 348/368, assim 

ementado: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

(COFINS) 

Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012  

CRÉDITOS. BENS OU SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO. 

A Lei nº 10.833/2003, em seu art. 3º, § 2º, inciso II, veda o direito a créditos da 

não-cumulatividade sobre o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao 

pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando 

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 

0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

INSUMO. FRETE AQUISIÇÃO. NATUREZA AUTÔNOMA. 

O frete incorrido na aquisição de insumos, por sua essencialidade e relevância, 

gera autonomamente direito a crédito na condição de serviço utilizado como 

insumo, ainda que o bem transportado seja desonerado. 

CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES PARA TRANSPORTE DE INSUMOS 

ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

Gera direito à apuração de créditos da não cumulatividade a aquisição de serviços 

de fretes para a movimentação de insumos entre estabelecimentos do 

contribuinte. 

CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS 

ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA FIRMA. POSSIBILIDADE. 

Cabível o cálculo de créditos sobre os valores relativos a fretes de produtos 

acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando 

sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. 

 

Consta do respectivo acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso para: 

1)por unanimidade de votos, reverter a glosa do crédito quanto à despesa de 
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frete nas remessas/transferências de insumos entre estabelecimentos; 2) por 

maioria de votos, (a) reverter a glosa do crédito quanto à despesa de frete na 

aquisições de leite in natura, vencido o relator, e, ainda; (b) reverter a glosa do 

crédito quanto à despesa de frete de produtos acabados, como decorrência da 

venda, vencidos o relator e o conselheiro Ronaldo Souza Dias. Designado para 

redigir o voto vencedor o conselheiro Gustavo Garcia Dias dos Santos. 

 

Suscita a Fazenda Nacional divergência jurisprudencial de interpretação da 

legislação tributária quanto à possibilidade de creditamento nas contribuições sociais relativos a (i) 

frete na aquisição de lei in natura, indicando como paradigma o Acórdão n.º 3201-008.938; e (ii) 

frete de produtos acabados entre estabelecimentos, indicando como paradigma o Acórdão nº 

9303-011.668. 

 

O recurso foi parcialmente admitido pelo Despacho de Admissibilidade de fls. 

428/431, apenas quanto à matéria frete de produtos acabados entre estabelecimentos.  

 

A matéria frete na aquisição de lei in natura foi rejeitada por ausência de similitude 

fática entre os acórdãos paragonados, tendo sido a decisão atacada por meio do Agravo de fls. 

433/439 e mantida pelo Despacho em Agravo de fls. 442/445. 

 

Quanto à matéria admitida, em síntese, alega a Fazenda Nacional que: 

 a Lei nº 10.833/2003, em seu artigo 3º, IX, c/c § 3º, I, e o art. 15, inciso II, 

desse mesmo diploma legal, determinam que a despesa com frete na 

operação de venda poderia originar crédito de PIS/Cofins desde que o ônus 

fosse suportado pelo vendedor e o serviço fosse prestado por pessoa 

jurídica domiciliada no país; 

 a despesa de transporte de bem cujo processo produtivo foi finalizado não 

se enquadra no conceito de insumo de que trata o mencionado inciso II do 

art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003; 

 inexistindo operação de venda, descabe cogitar de “frete na operação de 

venda” e, por conseguinte, de desconto de créditos de PIS e Cofins na 

hipótese prevista nos artigos 3º, IX, das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, 

de 2003. 

 

Intimada, a Contribuinte apresentou suas contrarrazões (fls. 445/461) alegando, em 

síntese, que: 
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 o Recurso Especial da Fazenda Nacional não deve ser conhecido por essa 

Turma Julgadora, uma vez que não restou cumprido o requisito previsto no 

art. 67, §1º c/c §8º do RICARF relativo à demonstração de que a legislação 

tributária enfrentada no acórdão recorrido tenha sido interpretada de forma 

divergente pelas decisões paradigma; 

 a divergência não foi bem representada, pois não houve o devido cotejo 

analítico entre os acórdãos paradigmas indicados na peça recursal e a 

decisão recorrida; 

 o Recurso Especial da PGFN não possui qualquer dialeticidade, não 

combatendo os fundamentos específicos adotados pelo Acórdão recorrido e 

nem trazendo qualquer razão de Direito ou argumento para a reforma 

daquele decisum; 

 o direito ao crédito sobre os dispêndios incorridos com frete na 

transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos da Recorrida 

encontra-se devidamente abarcado pela previsão legal contida no inciso II 

do art. 3º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 (por se caracterizar como um 

verdadeiro insumo de sua atividade), ou, até mesmo, no inciso IX do referido 

art. 3º da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 (por configurar uma etapa da 

operação de venda realizada pela Empresa); 

 por questões essenciais de logística operacional, sobretudo considerando a 

produção de bens perecíveis, a Recorrida necessita fracionar suas operações 

de venda dos produtos, remetendo-os, por meio de fretes contratados junto 

a outras pessoas jurídicas, a centros de distribuição próprios antes da 

remessa efetiva ao destinatário do bem; 

 dada a natureza dos produtos fabricados pela Recorrida (laticínios), 

altamente perecíveis, o transporte em condições de refrigeração e 

conservação adequada é imprescindível à preservação da mercadoria, 

atendendo aos requisitos de essencialidade e relevância fixado pelo STJ nº 

REsp nº 1.221.170/PR para fins de apropriação de créditos de PIS/COFINS 

sobre insumos; 

 essa transferência aos centros de distribuição visa a atender às exigências do 

mercado, eis que, caso inexistissem esses centros para estocagem e 

conservação das mercadorias, seria inviável a venda de seus produtos para 

compradores das diversas regiões do País; 

 para manter estáveis suas vendas, a Recorrida se viu obrigada a manter 

centros de distribuição em pontos estratégicos do País, visto que seus 
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grandes clientes, adquirentes de seus produtos, situam-se em diversas 

regiões e necessitam do produto à pronta entrega quase que diariamente; 

 sendo a transferência das mercadorias acabadas entre os estabelecimentos 

da Recorrida apenas um desdobramento da sua operação de venda, visto 

que a única razão de se manter os Centros de Distribuição é justamente a 

questão da logística da venda, que não ocorreria caso não houvesse a 

disponibilidade de produtos à pronta entrega, os créditos de frete são 

passíveis de serem tomados; 

 a forma como a empresa organiza a logística de venda de sua produção não 

descaracteriza a própria operação de venda, principalmente porque não há 

outra finalidade para remessa da mercadoria ao centro de distribuição, que 

não seja a venda; 

 o frete na operação de venda previsto no inciso IX do art. 3º da Lei nº 

10.833/2003 deve contemplar todos os transportes das mercadorias 

necessários à sua circulação econômica; 

 tanto o transporte das mercadorias entre os estabelecimentos da Recorrida, 

quanto o transporte das mercadorias do estabelecimento comercial para o 

estabelecimento do comprador, devem ser considerados “fretes na 

operação de venda”; 

 a expressão, “operação” de venda, neste caso, deve ser compreendida em 

seu sentido amplo, capaz de abarcar as etapas necessárias à efetiva entrega 

do produto ao seu comprador final; 

 a vedação pretendida pela Recorrente traz, em seu bojo, cristalina afronta 

ao princípio da não-cumulatividade, ao princípio da isonomia e ao princípio 

do não-confisco, garantidos pela Constituição, respectivamente, no art. 195, 

§127, e no art. 150, incisos II e IV. 

 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator. 

 

Do conhecimento 
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O recurso é tempestivo e deve ser conhecido nos termos do Despacho de 

Admissibilidade. 

 

O Acórdão paradigma não admite o crédito calculado sobre fretes de produtos 

acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, com a interpretação de que o processo 

produtivo já teria terminado; enquanto o Acórdão recorrido entendeu que tais fretes poderiam 

gerar crédito porque o ciclo produtivo ainda não estaria terminado. 

 

Desta forma, resta claro que as decisões comparadas efetivamente dão 

interpretações diferentes acerca do mesmo dispêndio, na interpretação da mesma legislação, 

razão pela qual conheço o Recurso Especial da Fazenda Nacional. 

 

Do mérito 

 

A temática relativa ao direito ao crédito para as contribuições PIS e COFINS advindo 

das operações de transporte de produtos acabados entre estabelecimentos do mesmo 

contribuinte tem dividido este Colegiado, tendo sido objeto da edição da Súmula CARF n.º 217, 

vebis: 

 

“Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre 

estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o 

PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas. 

Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015   

 

Com base nestes fundamentos, voto por dar provimento ao Recurso Especial da 

Fazenda Nacional. 

 

Dispositivo 

 

Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Especial interposto 

pela Fazenda Nacional. 
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Assinado Digitalmente 

Alexandre Freitas Costa 
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